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Art. 2º Caberá aos Fiscais de contrato acompanhar, fiscalizar e avaliar a 
execução dos contratos sob a sua responsabilidade.
Parágrafo único. O descumprimento de quaisquer dos deveres atribuídos 
aos Fiscais de contrato, implicará na instauração de processo administrativo 
disciplinar para apurar a responsabilidade civil, penal e/ou administrativa.
REGISTRADO, PUBLICADO, CUMPRA-SE.
Sala das Reuniões, em Cuiabá, 29 de junho de 2016.

Dep. GUILHERME MALUF    Presidente
Dep. ONDANIR BORTOLINI “NININHO”  1º Secretário

ATO Nº 291/2016
A MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE 
MATO GROSSO, no uso das atribuições que lhe confere o Regimento 
Interno,
RESOLVE:
Declarar a vacância, a partir de 25 de julho de 2016, com fundamento no 
inciso IX do art. 43 da Lei Complementar n.º 04, de 15 de outubro de 1990, do 
cargo em comissão de Chefe de Gabinete, símbolo DSL-IV em decorrência 
do falecimento do servidor THOMAZ DE BARROS CAVALCANTI NETO, 
matrícula n° 41150, conforme certidão de óbito constante no processo n° 
008.175/07/2016, de 25/08/2016.
REGISTRADO, PUBLICADO, CUMPRA-SE.
Sala das Reuniões, em Cuiabá, 25 de agosto de 2016.
Dep. GUILHERME MALUF    Presidente
Dep. ONDANIR BORTOLINI “NININHO”  1º Secretário
<END:861955:138>

<BEGIN:861958:138>

ATO Nº 032/16

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE MATO GROSSO, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 
35, § 1º, V, do Regimento Interno e o § 2º do art. 5º da Lei Federal nº 1.579, 
de 18 de março de 1952, prorroga pelo período de 20 (vinte) dias a partir de 
30 de julho de 2016 o prazo de funcionamento da Comissão Parlamentar 
de Inquérito - CPI das Organizações Sociais de Saúde - CPI das OSS, 
constituída nos termos do Ato nº 002/2015, publicado no Diário Oficial de 20 
de março de 2015.

Assembleia Legislativa do Estado, em Cuiabá, 17 de agosto de 
2016.

Original assinado: Dep. Guilherme Maluf - Presidente 

ATO Nº 033/16
O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 

DE MATO GROSSO, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 35, 
§ 1º, V do Regimento Interno e o § 2º do art. 5º da Lei Federal nº 1.579, de 
18 de março de 1952, prorroga pelo período de 180 (cento e oitenta) dias, 
a partir de 27 de agosto de 2016, o prazo de funcionamento da Comissão 
Parlamentar de Inquérito - CPI dos Frigoríficos, constituída nos termos do Ato 
nº 005/2016, publicado no Diário Oficial de 07 de março de 2016.

Assembleia Legislativa do Estado, em Cuiabá, 17 de agosto de 
2016.

Original assinado: Dep. Guilherme Maluf - Presidente 

<END:861958:138>

<BEGIN:861962:138>

PORTARIA MD Nº 435/2016
A MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE 
MATO GROSSO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela alínea 
“a” do inciso II do artigo 32 do Regimento Interno da Assembleia Legislativa 
do Estado de Mato Grosso,
Considerando o disposto no inciso I do art. 3º, art. 4º e incisos I e II do art. 
5º, da Resolução Administrativa nº 006, de 22/9/15, alterada pela Resolução 
Administrativa nº 008, de 17/11/15;
Considerando o Mem. nº 169/2016, expedido em 24/8/16 pelo Gabinete do 
Excelentíssimo Deputado Oscar Bezerra;
RESOLVE:
Art. 1º Alterar a composição do Comitê de Avaliação Especial de 
Desempenho da Comissão Parlamentar de Inquérito das Obras da Copa 
do Mundo, que passa a ser constituído pelos servidores abaixo relacionados:
Membros: Guilherme Benites Junior - matrícula 41032
Vivian Pereira Scheffer - matrícula 22411
Diego Dias Saporski - matrícula 22963
Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
REGISTRADO, PUBLICADO, CUMPRA-SE.
Sala das Reuniões, em Cuiabá, 25 de agosto de 2016.
Dep. GUILHERME MALUF    Presidente
Dep. ONDANIR BORTOLINI “NININHO”  1º Secretário
<END:861962:138>

<BEGIN:861972:138>

ATO Nº 289/2016
A MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE 
MATO GROSSO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Regimento Interno;
E considerando as disposições do art. 67, da Lei Federal nº 8.666, de 21 
de junho de 1993;
RESOLVE:
Art. 1º - Designar os servidores abaixo elencados, para atuarem como 
Fiscais dos contratos correspondentes, no âmbito da Assembleia Legislativa 
do Estado de Mato Grosso:

CONTRATO Nº EMPRESA INÍCIO FISCAL

082/2016

Maxmar Comércio, 
Importação, 
Exportação e 
Serviços Ltda

21/07/2016

André Luis de 
Moraes Souza 
- Matrícula nº 
23365 

083/2016 Claro S.A 22/07/2016

Edson Conceição 
Godoy de 
Figueiredo - 
Matrícula nº 
22160

085/2016 Brasil Telecom 
S.A - OI 02/08/2016

Edson Conceição 
Godoy de 
Figueiredo - 
Matrícula nº 
22160

Art. 2º - Caberá aos Fiscais de contrato acompanhar, fiscalizar e avaliar a 
execução dos contratos sob a sua responsabilidade.
Parágrafo único. O descumprimento de quaisquer dos deveres atribuídos 
aos Fiscais de contrato, implicará na instauração de processo administrativo 
disciplinar para apurar a responsabilidade civil, penal e/ou administrativa.
REGISTRADO, PUBLICADO, CUMPRA-SE.
Sala das Reuniões, em Cuiabá, 16 de agosto de 2016.
Dep. GUILHERME MALUF   Presidente
Dep. ONDANIR BORTOLINI “NININHO” 1º Secretário
<END:861972:138>

<BEGIN:861976:138>

AVISO DE RETIFICAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 021/2016

A Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso, por meio do Pregoeiro 
Oficial, nomeado pela Portaria Nº 259 de 20 de julho de 2016, torna pública 
aos possíveis interessados a retificação do Aviso de Suspensão do Pregão 
Presencial nº 021/2016, publicado no Diário Oficial do Estado de Mato 
Grosso nº 26852, de forma que:

Onde se lê:
(...)
Cuiabá (MT), 23 de agosto de 2016.
Leia-se:

(...)

Cuiabá (MT), 31 de agosto de 2016.

Informações: Superintendência do Grupo Executivo de Licitações - 
Telefones (65) 3313 - 6222/ 6412 - horário: Segunda à Sexta das 08:00 às 
18:00h (horário local).

Cuiabá (MT), 1º de setembro de 2016.

João Paulo de Albuquerque
Pregoeiro Oficial

<END:861976:138>

<BEGIN:862075:138>

PORTARIA MD Nº 434/2016
A MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE 
MATO GROSSO, no uso das atribuições que lhe confere o Regimento 
Interno;
RESOLVE
Retificar, em parte, a Portaria nº 410/2016, de 12/08/2016, publicada no Diário 
Oficial de 22/08/2016, que concedeu 30 (trinta) dias de férias no período 
de 02/09/2016 a 01/10/2016, ao  servidor LUIS CARLOS  MARTINS DE 
FRANÇA, matrícula  41003,  referente ao período aquisitivo de 2015/2016, 
para excluí-lo da portaria, tendo em vista que foram concedidos usufruto 
de 20 (vinte) dias de férias no período de  08/09/2016 a 27/09/2016, bem 
como a conversão de 1/3 (um terço) de suas férias em abono pecuniário, 
conforme Portaria MD nº414/2016, de 12/08/2016 (D.O 22/08/2016).
REGISTRADO, PUBLICADO, CUMPRA-SE.
Sala das Reuniões, em Cuiabá, 24 de agosto de 2016.
Dep. GUILHERME MALUF   Presidente
Dep. ONDANIR BORTOLINI “NININHO”  1º Secretário
<END:862075:138>
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